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                                         PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 
ALVES PINTO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui 
respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue: 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data 
de 28/01/2018, restando permanentemente inválida.  

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

- INEXISTÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PARA PAGAMENTO DE COMPLEMENTAÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO - 

Cabe esclarecer que o autor já recebeu valor superior ao teto indenizável por invalidez, ou seja, 
a referida verba indenitária foi devidamente quitada em sede administrativa juntamente com a 
judicial no processo em anexo de Nº 2008001428965  o que totaliza a monta de R$ 26.775,00 
(vinte e seis mil, setecentos e setenta e cinco reais), ultrapassando o valor máximo de R$ 
13.500,00. 



 

 

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que 
alterou a Lei 6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos 
valores a serem adotados, no que tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT.  

Desta forma, destaque-se que, o valor efetivamente pago à parte Autora foi realizado em total 
apreço à Lei, não existindo, portanto, motivos para que a Ré seja compelida ao pagamento de 
complementação de indenização. 

 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
FORTALEZA, 11 de abril de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/CE 27954-A 

 
 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 
14752 - OAB/CE 

  

 


